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§ 4º Cópia do acórdão será, no prazo para sua publicação, remetida à

Comissão de Jurisprudência que, após registrá-lo, ordenará a sua publicação na 

Revista do Tribunal.

Art. 200. A Seção ou a Turma remeterá o feito ao julgamento da Corte 

Especial quando a maioria acolher arguição de inconstitucionalidade por ela 

ainda não decidida.

§ 1º Acolhida a arguição, será publicado o acórdão, ouvido, em seguida, o

representante do Ministério Público, em quinze dias.

§ 2º Devolvidos os autos, observar-se-á o disposto nos parágrafos 1º e 3º

do artigo anterior.

§ 3º O relator, ainda que não integre a Corte Especial, dela participará no

julgamento do incidente, excluindo-se o Ministro mais moderno.

TÍTULO VII

DAS GARANTIAS CONSTITUCIONAIS

CAPÍTULO I

Do Habeas Corpus

Art. 201. O relator requisitará informações do apontado coator, no prazo 

que fi xar, podendo, ainda:

I - nomear advogado para acompanhar e defender oralmente o pedido, se o 

impetrante não for bacharel em Direito;

II - ordenar diligências necessárias à instrução do pedido;

III - se convier ouvir o paciente, determinar sua apresentação à sessão de 

julgamento;

IV - no habeas corpus preventivo, expedir salvo-conduto em favor do paciente, 

até decisão do feito, se houver grave risco de consumar-se a violência.

Art. 202. Instruído o processo e ouvido o Ministério Público em dois dias, 

o relator o colocará em mesa para julgamento, na primeira sessão da Turma,

da Seção ou da Corte Especial, ou, se a matéria for objeto de jurisprudência

consolidada do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal,

poderá decidir monocraticamente.

(Redação dada pela Emenda Regimental n. 16, de 2014)

§ 1º Opondo-se o paciente, não se conhecerá do pedido.
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§ 2º Às comunicações de prisão aplicam-se o procedimento previsto neste

artigo e, no que couber, as disposições do presente capítulo.

Art. 203. O Tribunal poderá, de ofício:

I - se convier ouvir o paciente, determinar sua apresentação à sessão de 

julgamento;

II - expedir ordem de habeas corpus, quando, no curso de qualquer processo, 

verifi car que alguém sofre ou está na iminência de sofrer coação ilegal.

Art. 204. A decisão concessiva de habeas corpus será imediatamente 

comunicada às autoridades a quem couber cumpri-la, sem prejuízo da remessa de 

cópia do acórdão.

§ 1º A comunicação, mediante ofício ou telegrama, bem como o salvo-

conduto, em caso de ameaça de violência ou coação, serão fi rmados pelo Presidente 

do órgão julgador que tiver concedido a ordem.

§ 2º Na hipótese de anulação do processo, poderá o Tribunal ou o Juiz aguardar 

o recebimento da cópia do acórdão para efeito de renovação dos atos processuais.

Art. 205. Ordenada a soltura do paciente, em virtude de habeas corpus, 

a autoridade que, por má-fé ou evidente abuso de poder, tiver determinado a 

coação será condenada nas custas, remetendo-se ao Ministério Público traslado 

das peças necessárias à propositura da ação penal.

Art. 206. O carcereiro ou o diretor da prisão, o escrivão, o ofi cial de justiça ou 

a autoridade judiciária, policial ou militar, que embaraçarem ou procrastinarem 

o encaminhamento do pedido de habeas corpus, ou as informações sobre a causa

da violência, coação ou ameaça, serão multados na forma da legislação processual

vigente, sem prejuízo de outras sanções penais ou administrativas.

Art. 207. Havendo desobediência ou retardamento abusivo no cumprimento 

da ordem de habeas corpus, de parte do detentor ou carcereiro, o Presidente do 

Tribunal, Seção ou da Turma expedirá mandado contra o desobediente e ofi ciará 

ao Ministério Público, a fi m de que promova a ação penal.

Parágrafo único. Na hipótese deste artigo, a Seção, a Turma ou respectivo 

Presidente tomará as providências necessárias ao cumprimento da decisão, com 

emprego dos meios legais cabíveis, e determinará, se necessário, a apresentação do 

paciente ao relator ou ao Juiz por ele designado.

Art. 208. As fi anças que tiverem de ser prestadas perante o Tribunal serão 

processadas e julgadas pelo relator, a menos que este delegue essa atribuição a 

outro magistrado.
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Art. 209. Se, pendente o processo de habeas corpus, cessar a violência ou 

coação, julgar-se-á prejudicado o pedido, podendo, porém, o Tribunal declarar a 

ilegalidade do ato e tomar as providências cabíveis para punição do responsável.

Art. 210. Quando o pedido for manifestamente incabível, ou for manifesta 

a incompetência do Tribunal para dele tomar conhecimento originariamente, 

ou for reiteração de outro com os mesmos fundamentos, o relator o indeferirá 

liminarmente.

CAPÍTULO II

Do Mandado de Segurança

Art. 211. O mandado de segurança, de competência originária do Tribunal, 

terá seu processo iniciado por petição em duplicata que preencherá os requisitos 

legais e conterá a indicação precisa da autoridade a quem se atribua o ato 

impugnado.

§ 1º A segunda via da inicial será instruída com cópias de todos os 

documentos, autenticadas pelo requerente e conferidas pela Secretaria do 

Tribunal.

§ 2º Se o requerente afi rmar que o documento necessário à prova de suas 

alegações se acha em repartição ou estabelecimento público, ou em poder de 

autoridade que lhe recuse certidão, o relator requisitará, preliminarmente, por 

ofício, a exibição do documento, em original ou cópia autenticada, no prazo de 

dez dias. Se a autoridade indicada pelo requerente for a coatora, a requisição se 

fará no próprio instrumento da notifi cação.

§ 3º Nos casos do parágrafo anterior, a Secretaria do Tribunal mandará 

extrair tantas cópias do documento quantas se tornarem necessárias à instrução 

do processo.

Art. 212. Se for manifesta a incompetência do Tribunal, ou manifestamente 

incabível a segurança, ou se a petição inicial não atender aos requisitos legais, ou 

excedido o prazo estabelecido no artigo 18 da Lei n. 1.533, de 1951, poderá o 

relator indeferir, desde logo, o pedido.

Art. 213. Ao despachar a inicial, o relator mandará ouvir a autoridade 

apontada coatora, mediante ofício, acompanhado da segunda via da petição, 

instruída com as cópias dos documentos, a fi m de que preste informações, no 

prazo de dez dias.
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§ 1º Se o relator entender relevante o fundamento do pedido, e do ato 

impugnado puder resultar a inefi cácia da medida, caso deferida, ordenará a 

respectiva suspensão liminar até o julgamento.

§ 2º Havendo litisconsortes, a citação far-se-á, também, mediante ofício, 

para o que serão apresentadas tantas cópias quantos forem os citados. O ofício 

será remetido pelo correio, através de carta registrada, com aviso de recepção, a 

fi m de ser juntado aos autos.

§ 3º A Secretaria juntará aos autos cópia autenticada de ofício e prova de 

sua remessa ao destinatário.

Art. 214. Transcorrido o prazo de dez dias do pedido de informações, com 

ou sem estas, serão os autos encaminhados ao Ministério Público que emitirá 

parecer no prazo de cinco dias.

Parágrafo único. Devolvidos os autos, o relator, em cinco dias, pedirá dia 

para julgamento, ou, se a matéria for objeto de jurisprudência consolidada do 

Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal, poderá decidir 

monocraticamente.

(Redação dada pela Emenda Regimental n. 16, de 2014) 

Art. 215. Os processos de mandado de segurança terão prioridade sobre 

todos os feitos, salvo habeas corpus.

CAPÍTULO III

Do Mandado de Injunção e do Habeas Data

Art. 216. No mandado de injunção e no habeas data, serão observadas as 

normas da legislação de regência. Enquanto estas não forem promulgadas, observar-

se-ão, no que couber, o Código de Processo Civil e a Lei n. 1.533, de 1951.

TÍTULO VII-A

DOS PROCESSOS ORIUNDOS DE ESTADOS ESTRANGEIROS

(Incluído pela Emenda Regimental n. 18, de 2014)

CAPÍTULO I

Da Homologação de Decisão Estrangeira

(Redação dada pela Emenda Regimental n. 24, de 2016)




